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PARECER JURÍDICO 

 

 Trata-se de Projeto de Lei de autoria nobre Vereadora MOANA MEIRA, dispõe sobre a 

obrigatoriedade da disponibilização de cadeiras de rodas nos órgãos públicos, para o uso de 

pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, usuários do serviço público, no Município de 

Jequié. 

 

 O projeto torna obrigatório a disponibilização de cadeiras de rodas nos órgãos públicos 

no município de Jequié, para utilização no local por pessoas com deficiência ou dificuldade de 

locomoção, enquanto transeuntes nos referidos estabelecimentos. 

 

 O art. 23, II, da Constituição Federal, dispõe que é competência comum da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cuidar da saúde e assistência pública, da 

proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência: 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

I - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

 

 A Lei n.º 10.098/200, estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 

providências, prevê: 

 

Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados 

destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se tornem 

acessíveis às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação ou 

reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser 

observados, pelo menos, os seguintes requisitos de acessibilidade: 

 

 O Supremo Tribunal Federal -STF, assim tem decidido sobre acesso aos prédios públicos 

aos portadores de necessidades especiais:  

 

PRÉDIO PÚBLICO - PORTADOR DE NECESSIDADE ESPECIAL -
ACESSO. A Constituição de 1988, a Convenção Internacional sobre Direitos das 
Pessoas com Deficiência e as Leis nº 7.853/89 -federal -, nº 5.500/86 e nº 

9.086/95 - estas duas do Estado de São Paulo - asseguram o direito dos 

portadores de necessidades especiais ao acesso a prédios públicos, devendo a 

Administração adotar providências que o viabilizem.(STF - RE: 440028 SP, 
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Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 25-

11-2013 PUBLIC 26-11-2013) 

  A Lei Orgânica do Município dispondo sobre a iniciativa de lei, ou seja, quem tem a 

faculdade para propor a criação de uma lei (apresentar projetos de lei), enumera no art. 47, as 

leis que são de iniciativa exclusiva do Prefeito, entre elas as que disponham sobre criação, 

transformação ou extinção de cargos; servidores públicos do Poder Executivo; atribuições das 

Secretarias, Departamentos ou Diretorias equivalentes e órgãos da Administração Pública. 

 

 A matéria do referido Projeto de Lei não consta no art. 47 da lei Orgânica como de 

iniciativa exclusiva do Prefeito. Portanto, sendo de iniciativa concorrente, tem o vereador a 

faculdade de propor a criação de lei sobre objeto do presente projeto de lei. 

  

 Portanto, opino pela legalidade e constitucionalidade. 

  

  É o parecer s.m.j. 

 Jequié, 16 de novembro de 2021. 

 

 Augusto César Almeida Ribeiro 

 Procurador Jurídico - OAB-BA 9.772 
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